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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO 

REITORIA 
ESCOLA DE MEDICINA

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Estudo Técnico Preliminar

 

1. Informações Básicas

Nº do processo: 23109.007303/2020-01

 

2. Descrição da necessidade

Diante de um contexto de pandemia e da escassez de recurso para a educação pública superior, a aquisição
destes materiais de consumo faz se necessário para assegurar a segurança e promover a melhoria das
condições de realização dos internatos do Curso de Medicina da UFOP. A aquisição é necessária
para garantir a qualidade no processo de formação médica, bem como permitir que os estudantes tenham
acesso com segurança aos cenários de práticas

 

3. Área Requisitante

Escola de Medicina (Internato) - Responsável: Eloísa Helena de Lima

 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

O material a ser adquirido deve seguir a especificação técnica estipulada para contratação, visto que a mesma
segue padrões sanitários e de segurança exigidos para a área em que serão utilizados. Se possível, o
fornecedor deve enviar previamente uma amostra do material para análise técnica com o objetivo de verificar
se o mesmo segue os requisitos necessários para contratação.

 

5. Levantamento de Mercado

Para o levantamento de mercado, serão utilizadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor
atendam às necessidades da administração. Para isso, utilizou-se como base o painel de preços do governo
federal como fonte de pesquisa e análise de potenciais aquisições que atendessem ao que, previamente, havia
sido estipulado como necessidade diante do recurso disponível para compra.

 

6. Descrição da solução como um todo

Não haverá necessidade de manutenção ou assistência técnica em todos os materiais visto que grande parte
deles são EPIs e materiais descartáveis. Para não haver erros de especificação, a apresentação prévia de
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amostra seria uma solução para evitar possíveis erros.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quantidades a serem contratadas se justificam em função da quantidade de alunos e do período e
atividades em que esses materiais serão utilizados. Tendo em vista que os mesmo serão utilizados para a
manutenção das atividades de ensino da Escola de Medicina, foi realizado um cálculo com base na
quantidade de material utilizado por período  para definir a quantidade a ser contratada.

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

A estimativa total do valor de contratação é de  R$ 255.430,91, de acordo com a somatória do preços
unitários de todos os materiais de consumo a ser adquirido.

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Como regra e por se tratar de uma aquisição para utilização em um longo período de tempo, costuma se usar
o parcelamento. Porém, como há espaço para armazenamento do material e para evitar possíveis problemas
de entrega parcelada, o material será entregue em uma única parcela.

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Contratações correlatas são realizadas em datas previamente estipuladas com base nas necessidades
institucionais tendo em vista o Plano Anual de Contratações, seguindo o calendário de contratações
institucional. Porém essas aquisições são realizadas de forma unitária e não em conjunto como esta em
questão.

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

O órgão realiza previsão anual através do Plano Anual de Contratação. Porém, como se trata de contratações
advinda de recurso extra disponibilizado, haverá um plano de contratações complementares.

 

12. Resultados Pretendidos

Espera-se com aquisição destes materiais de consumo assegurar a segurança e promover a melhoria das
condições de realização dos internatos do Curso de Medicina da UFOP, com vistas a garantir a qualidade no
processo de formação médica, bem como permitir que os estudantes tenham acesso com segurança aos
cenários de práticas.

 

13. Providências a serem Adotadas

As providências a serem tomadas pela administração para aquisição consiste na verificação se o material
adquirido atende ao que foi estipulado no contrato para suprir as necessidades institucionais. Uma amostra
prévia de cada material para análise seria essencial para uma maior segurança na contratação.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

À princípio, a aquisição do material não apresenta riscos ambientais. Os impactos tendem a ser positivos,
visto que a aquisição de tais materiais tem como objetivos contribuir para o progresso das atividade de
ensino e pesquisa na área da saúde, bem como para o aprendizado de futuros profissionais e manutenção das
atividades existentes.

 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar,
consoante o inciso XIII, art 7º da IN 40 de 22 de maio de 2020, da SEGES/ME.

 

16. Anexos

 

 

 

 

RESPONSÁVEIS

Ouro Preto, 19 de outubro de 2020.

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO E CONTRATAÇÃO

 

DEISYANE FUMIAN BOUZADA - SIAPE 1.748.026

ADRIANA SOUZA DINIZ - SIAPE 3.077.228

ANGELA MARIA RAIMUNDO - SIAPE 1.644.803

IURE KALININE FERRAZ DE SOUZA - SIAPE 1.725.574

ELOÍSA HELENA DE LIMA - SIAPE 1.263.520

WEBER LASARO DE OLIVEIRA - SIAPE 1.064.023

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Weber Lásaro de Oliveira, ADMINISTRADOR, em
21/10/2020, às 00:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do



26/11/2020 SEI/UFOP - 0093973 - Estudo Técnico Preliminar

https://sei.ufop.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=107746&infra_sistema=1… 4/4

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eloisa Helena de Lima, DIRETOR DA ESCOLA DE
MEDICINA, em 21/10/2020, às 20:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Iure Kalinine Ferraz de Souza, VICE-DIRETOR DA ESCOLA
DE MEDICINA, em 27/10/2020, às 14:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Adriana Souza Diniz, ENFERMEIRO, em 27/10/2020, às
16:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0093973 e
o código CRC 3D164C25.

Referência: Caso responda este Memorando, indicar expressamente o Processo nº
23109.007303/2020-01

SEI nº
0093973
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